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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


PRÁTICA PROCESSO PENAL  - 10º PERÍODO

Prof. JOSÉ CARLOS
AULA DE 07/08/2008 (1ª aula)
“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções

* Trazer as leis citadas abaixo para as próximas aulas.

* Prova: 4 probleminhas, pode consultar tudo, inclusive modelos

* Livros (Atualizados): 

-Curso de Processo Penal-10ª Ed. Eugênio Pacelli de Oliveira. – atualizado com a reforma processual penal de 2008 (Leis 11.689, 11.690 e 11.719)

-Dir.Proc.Penal e sua conformidade constitucional vol.I – 3ª edição – Aury Lopes Jr. – Lumen Juris

* Livros (Não estão atualizados ainda): 

-Manual em Execução Penal: Guilherme de Souza Nutt (?), o professor considera o melhor.

-Paulo Rangel, bom livro mas muito polêmico.
-Fernando Capez, livro mais simples e de fácil leitura, mas menos aprofundado.

* Livro de Prática (também não estão atualizados):
---Prática Jurídica Penal, Valter Keenji Ishida, Ed. Atlas, excelente livro, capa vermelha.

-Guilherme de Souza Nutt, simples, barato e bem prático.

-Fernando Capez, Prática Forense Penal, Saraiva, pequeno (com modelos e um pouco de doutrina).
-Fernando da Costa Tourinho Filho, Prática Penal, linguajar antigo.

LEGISLAÇÃO PARA TRAZER NAS PRÓXIMAS AULAS: (pegar em www.planalto.gov.br)
-Lei 11.689 de 09 de junho de 2008, Rito do Júri

-Lei 11.690 de 09 de junho de 2008, Alterou Dispositivos Relativos à Prova do Proc. Penal

-Lei 11.719 de 20 de junho de 2008, Alguns Dispositivos sobre sentença, Procedimentos ordinário e sumário.
-Lei 11.705 de 19 de junho de 2008, Altera a Lei 9.503/97-CTB (código de trânsito brasileiro, ver art. 165), “Lei Seca”, tolerância zero.

PRIMEIRA ATIVIDADE DO SEMESTRE:

-LEI SECA: Penalidades Administrativas: multa de 955, suspensão da CNH por um ano e retenção do veículo. Sanção Penal: Se contar 0,6 de álcool, é prevista a prisão (art.306-CTB). Pergunta-se: você, acadêmico e futuro operador do Direito, acha que a chamada “Lei Seca” está condizente com o tão almejado estado de direito democrático e seus princípios fundamentais ? Indique sua posição e dê fundamento jurídico a respeito. 
RESP.: A idéia e necessidade de uma lei que diminua o número de acidentes de trânsito é realmente oportuna. A questão de colocar sanções severas acarreta uma maior obediência à Lei. Porém, o que aconteceu com esta Lei é que a quantidade de álcool no sangue para configurar uma prisão é muito pequena. No Art.306 do CTB diz “conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou substância de efeitos análogos, EXPONDO A DANO POTENCIAL A INCOLUMIDADE DE OUTREM”. Aí é que está o problema, uma quantidade pequena de álcool no sangue não quer dizer que o motorista está expondo perigo a outras pessoas. Esta Lei está colocando no mesmo nível que um motorista embriagado irresponsável um casal que toma uma taça de vinho em um jantar ou um grupo de amigos que toma um chope após o serviço só para relaxar, o que não acarretariam perigo para ninguém e, no entanto, estão privadas da liberdade dessas ações. A Lei deveria ser mais severa com os motoristas irresponsáveis e que realmente expõem a dano potencial outras pessoas e não, simplesmente, punir pessoas responsáveis que não estão expondo perigo algum mas que, por terem uma certa quantidade de álcool no sangue são consideradas como se estivessem embriagadas ao volante. Portanto, baseado no próprio Art. 306, verificamos que a Lei não está condizente com o tão almejado estado de direito democrático e seus princípios fundamentais, privando pessoas de bem de hábitos saudáveis e comuns que não acarretariam perigo e comparando-as às pessoas embrigadas e irresponsáveis. Sem contar que em crimes considerados maiores há julgamento e aqui a prisão é imediata e ainda há a questão da pessoa ser obrigada a produzir contra si, o que a torna inconstitucional.
- Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: - Art. 165 deste Código.

Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
AULA DE 14/08/2008 (2ª aula – faltei, copiado da Zilma)

“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

	Princípio da proporcionalidade da pena= a pena tem que ser proporcional ao crime cometido e isso é feito no devido processo legal, e não o que é imputado na Denúncia do Ministério Público, porque muitas vezes crime não é tão gravoso quanto a sua imputação.

Culpa Consciente – Acha que vai ser possível. Não assume o risco mas tenta.

Dolo eventual = se matar bem senão matar pronto. Assume o risco de causar ou não.

Ler Rogério Greco. Faz crítica entre dolo eventual e culpa consciente.

Ex.: Mãe que logo após o parto, mata o filho? Homicídio.

Comparar a pena do art. 121 com a pena do art. 123 do CPB.

Ex.: Caso do café cancum, a menina dá um boa noite cinderela e subtrai tudo o que o cara tem, inclusive o BMW.

No caso em tela, houve conflito de normas.

Art.  Art. 155(furto)  e 157 (roubo)- 

No caso foi roubo pois impossibilitou a pessoa de reagir.

 Concussão: o mais potente absorve o todo.

Ex.: No Conjunto Nacional, um Senhor Funcional Público, almoçou e foi ao banheiro, olhou vitrines depois e foi trabalhar novamente. Chegou em casa,  procurou a carteira e não encontrou. Uma pessoa ligou e falou que estava com a carteira e pediu R$ 300,00 para entregar a carteira. No dia seguinte, ele liga novamente e cobra o triplo e fala que já está queimando a ponta da carteira de identidade. Qual é o crime? O crime é amoral. Conduta atípica.

Desvalor da intenção: Teoria de Kelsen. 

Animus Rem Sibi Habndi – animus de asenhoramento da coisa. Senhor da Coisa.

A jurisprudência já se manifesta no caso de haver valor patrimonial.

Art. 169 –  Não cabe no caso.

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso fortuito ou força da natureza: - Art. 249 do CPM.
Pena – detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:

Apropriação de tesouro
I – quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a que tem direito o pro​prietário do prédio;

Apropriação de coisa achada
II – quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, dentro no prazo de quinze dias.
Art.163 -  não cabe no caso

 II – Dano
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. - Arts. 259 a 266, 383 e 384 do CPM. - Art. 65 da Lei nº 9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
Dano qualificado
Parágrafo único. Se o crime é cometido:

I – com violência à pessoa ou grave ameaça;

II – com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime mais grave; 

Art. 305 - Supressão de documento
Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular.
Art. 158 – Extorsão – Não cabe no caso, pois não houve violência nem ameaça.
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa. - Arts. 243 e 405 do CPM. - Art. 20 da Lei nº 7.170, de 14-12-1983 (Lei da Segurança Nacional). - Art. 1o, III, d, da Lei nº 7.960, de 21-12-1989 (Lei da Prisão Temporária).

§ 1o Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a pena de um terço até metade.

§ 2o Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3o do artigo anterior.

Petição: Antes de fazer qualquer petição, lembrar o art. 41 do CPP e o 282 do CPC. 

Lembrar o art. 41 do CPP.

Art. 282 – do CPC

Fazer um Denúncia, com base nos fatos e do art. 129 do CPB: “Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem”.

Estelionato
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: - Art. 251 do CPM. - Art. 6o da Lei nº 7.492, de 16-6-1986 (Lei dos Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional). - Súmulas nos 17 e 48 e 107 do STJ.
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa.

§ 1o Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto no artigo 155, § 2o.

§ 2o Nas mesmas penas incorre quem:

Disposição de coisa alheia como própria
I – vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria;

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria
II – vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;

Defraudação de penhor
III – defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, quan​do tem a posse do objeto empenhado;

Fraude na entrega de coisa
IV – defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém;

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro
V – destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava as con​seqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou valor de seguro;

Fraude no pagamento por meio de cheque
VI – emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento. - Súmulas nos 246, 521 e 554 do STF.
§ 3o A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência. - Súm. nº 24 do STJ.
Atividade proposta em 14/08/2008

Denúncia – elaboração de denúncia e questões de revisão teórica

EXERCÍCIO PRÁTICO (84º Concurso – MP-SP – Denúncia) – Questão:

Narram os autos de inquérito policial o seguinte fato delituoso: José Antonio Arcanjo, mediante contumaz, reicindente em crime doloso, no dia 12 de fevereirode2005, por volta das 23 horas, ingressou no Supermercado Alegria, situado na Avenida Rebouças, 1953, nesta Capital. No setor de bebidas, visualizou uma caixa vedada, cujo rótulo indicada a existência de seis garrafas de 1,5 litros de água mineral. O preço da mercadoria, ou seja, das seis garrafas era de R$ 11,00 (onze reais). Ante a ausência de circunstantes, José Antonio, sorrateiramente, abriu a caixa e substituiu as garrafas de água por seis garrafas de vinho importante, no valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais). Fechou a caixa, deixando-a no mesmo local. Ato contínuo deu algumas voltas pelos corredores do estabelecimentos. Ciente de que sua conduta não foi percebida, retornou ao setor de bebidas e de posse de embalagem a dredemente preparada dirigiu-se a um dos caixas e efetuou o pagamento no valor R$ 11,00 (onze reais), deixando tranquilamente o supermercado.



Como toda a sua ação fora percebida pelo sistema de vigilância, no momento em que José Antonio já se encontrava no estacionamento do estabelecimento, colocando a mercadoria no interior de seu carro, foi preso em flagrante por dois seguranças. A caixa foi aberta, confirmando-se a existência das seis garrafas de vinho importado. Encaminhado à Delegacia de Polícia, lavrou-se auto de prisão em fragrante. Foram ouvidos Felipe Dias e Renato Fonseca, seguranças que efetuaram a prisão e Josima Ferreira, representante legal da vítima.



Recebendo os autos do inquérito policial já relatado e atuando como Promotor de Justiça no feito, elaborar a peça cabível.

Lembrar que o Brasil adota a Teoria Objetiva Temperada

Art. 17 do CPB

Há duas posições uma para o crime de furto e outra para estelionato. Ver jurisprudência.

Argumentar. 


AULA DE 21/08/2008 (3ª aula)

Lei 11.719 – responder: (Respostas do nosso grupo: JJ, Leandro, Talita, Ane Clay )
01-Quando será adotado o Rito Ordinário ? (era questão de detenção/retenção)
RESP.: De acordo com o art. 394 da Lei 11.719 em seu inc. I diz que o procedimento será ordinário quando estiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual ou superior a 4 anos de pena privativa de liberdade.
02-Quando será adotado o Rito Sumário ?

RESP.: quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for inferior a 4 anos de pena privativa de liberdae, conf. Art. 394,II da Lei 11719.
03-Quais as hipóteses de rejeição de denúncia e queixa ? (era o CPP-43, que está revogado)
RESP.: I-For manifestamente inepta, II-Faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal ou III-Faltar justa causa para o exercício da ação penal, conf. Art. 395, Lei 11719.
04-Estabeleça um organograma a respeito do Rito Ordinário ?

RESP.: 
DENUNCIA art.396 ( REJEITAR --- OU ---  ( RECEBIMENTO DA DENÚNCIA ( CITAÇÃO (396) ( AUDIÊNCIA ÚNICA (art. 396 a 402): -intimação do acusado, inquirição das testemunhas, esclarecimentos peritos ( DILIGÊNCIAS (art.402) ( ALEGAÇÕES FINAIS (art.403) ( SENTENÇA.

	RESP.ZILMA:

 
                       
Denúncia art. 41
Rejeição art. 395 
  →
Aceitação  art.396
  →
Citação  art. 396 


↓






  10 dias

Audiência única – 


↓








Resposta do Acusado art. 396-A 
 →  Interrogatório art. 
 →

Diligência art. 404 

Audiência art. 399 


Inquirição de Testemunhas  


Alegações finais



Julgamento





Sentença



AULA DE 28/08/2008 (Faltei, copiado da Zilma)

“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém

	No problema dado em sala: há duas posições (EXPLICAÇÃO DO PROFESSOR EM SALA) Folha à parte.

Rogério Greco – 

Revisão do exercício anterior – entrega e correção em sala.

01 -  Quando será adotado o rito ordinário? Quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual ou superior a 4(quatro) anos de pena privativa de liberdade;

02 – Quando será adotado o rito sumário? Quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima  cominada seja inferior a 4(quatro) anos de pena privativa de liberdade.

03 – Quais as  hipóteses de rejeição de Denúncia ou Queixa?

Serão rejeitadas nas seguintes hipóteses:

I – quando for manifestamente inepta;

II – quando faltar pressuposto processual ou condição para o exercício  da ação penal; ou 

III – quando faltar justa causa para o exercício da ação penal.

04 – Estabeleça um organograma a respeito do rito ordinário 

PROCEDIMENTOS CONFORME A NOVA LEI  (11.719/2008)

PROCEDIMENTO COMUM (HOJE):  ART. 394, § 1º (O que não tiver nesses três rito do procedimento comum, será então procedimento especial – como é o caso do Júri.

· Ordinário

· Sumário

· Sumaríssimo – JECRIM

Rito ORDINÁRIO : Art. 394, § 1º, I.

  ANTES DA LEI

 HOJE – DEPOIS DA LEI

Interessava o “tipo de “Pena”

Interessa “a quantidade da pena em abstrato”.

· Aplicado aos crimes apenados com RECLUSÃO;

· Aplicado aos crimes cuja pena máxima em abstrato é igual ou superior a 4(quatro) anos de pena privativa de Liberdade.

 Rito SUMÁRIO: Art. 394, § 1º, II.

  ANTES DA LEI

 HOJE – Com a nova Lei

Interessava o “tipo de Pena”;

Interessa  a quantidade da pena máxima em abstrato”.

· Aplicado aos crimes apenados com DETENÇÃO;

· Aplicado aos crimes cuja pena máxima em abstrato seja inferior a 4(quatro) anos de pena privativa de Liberdade. Obs.: salvo os crimes de menor potencial ofensivo que vão para JECRIM.
RITO SUMARÍSSIMO – Art. 394, § 1º, III 

· Aplicado para infrações de Menor Potencial Ofensivo ( vide art. 61 da lei nº 9.099/95)  – Juizado Especial Criminal

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa.

 Artigo com a redação dada pela Lei nº 11.313, de 28-6-2006.

 Art. 1º da Lei nº 10.054, de 7-12-2000, que dispõe sobre a identificação criminal.

 Art. 41 da Lei nº 11.340, de 7-8-2006, que dispõe sobre a criação de mecanismos para coibir a violência doméstica e fa​miliar contra a mulher.

Antes da Lei o esquema dos procedimentos era:

       
Denúncia art.                                 

Rejeição da PI - art. 43 CPP 
  →

Oitiva das Test. Acusação
  

Recebimento 




Oitiva Test. Defesa






  Requerimento Dilig. Art. 499 CPP
Citaçãop/interrogat. 
   
Alegações Finais – “escritas” -Acusação








 Interrogatório  

 →
Alegações Finais “escritas” Defesa
Defesa Prévia – art. 395   

Sentença 




CPP - Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Caso Nardoni – não há mais protesto por novo Júri – Os Advogados vão pedir em sua defesa, a aplicação do Princípio da Plenitude de Defesa

Art. 362 ((((- quando o réu é citado por hora certa – para o Professor é Inconstitucional pois o Brasil assinou o Pacto de São José da Costa Rita que  normatizou ao réu tomar conhecimento do processo.

CPC - Art. 227. Quando, por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o réu em seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia imediato voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar. (ESTÁ VALENDO PARA O PROCESSO PENAL).

HOJE “EX VI” LEI Nº 11.719/2008


Denúncia art. 41 CPP                                 

 Hipóteses de rejeição da Denúncia atual -art. 395 CPP 
  →
  

Recebimento art.396 CPP 







 

Citação *¹  


   








 Interrogatório  
“Resposta Escrita” no prazo de 10 dias – art. 396 -396-A   

O que pode ser ventilado na resposta escrita? Art. 396-A, entre as quais arrolar testemunhas, etc.

*¹ - CUIDADO: Citação por hora certa – art. 362 do CPP

Petição – se faltar algum requisito – a petição será inepta – falta de silogismo- caso fático, fundamento e conclusão(pedido).

Hipóteses de rejeição da denúncia:

Falta de probabilidade de autoria – justa causa para rejeição da denúncia.

Fala de requerimento no caso de APPública.


AULA DE 04/09/2008  (ª aula)
“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino, / Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

NOVO RITO ORDINÁRIO  (gráfico feito pelo professor)
- Objetivos da reforma: simplicidade, oralidade, economia processual, celeridade, concentração de atos. Tudo será encerrado em 60 dias,

DENÚNCIA (art.41) ( REJEIÇÃO DA PI (395) ( RECEBIMENTO (396) ( CITAÇÃO PARA APRESENTAR RESPOSTA (396) ( RESPOSTA ESCRITA EM 10 DIAS (396 a 396-A) ( PODERÁ OCORRER ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA “Análise meritum” (397) ( JUIZ DESIGNARÁ AIJ ( AIJ* (Art.400-CPP, o que era dividido em vários atos no rito anterior agora é CONCENTRADO EM AUDIÊNCIA ÚNICA).
* Tudo isso em uma única audiência:  declarações do ofendido,  -  inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, - esclarecimentos dos peritos, -  acareações,  - reconhecimento de pessoas e coisas, – interrogar o acusado (até aqui o art.400), – requerer diligências (art.402), - alegações finais orais (art.403), – sentença proferida pelo juiz (art.403).
Observações da LEI 11.719

-Requisitos da denúncia ou queixa: não foi mudado

-Art. 43 do CPP foi revogado por esta Lei. Requisitos para Rejeição estão no art. 395 da Lei.

-Não há mais defesa prévia, agora é defesa é obrigatória e em 10 dias.
-Existe hoje previsão do Princípio da Identidade Física do Juiz ? Sim, art.399, parágrafo 2º.

-Interrogatório é, agora, por excelência, meio de defesa (ver art. 400 da Lei).

	LEI Nº 11.719, DE 20 JUNHO DE 2008.  - Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e aos procedimentos.  --- O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A: 

“Art. 63. ...................................................................... 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido.” (NR) 

“Art. 257. Ao Ministério Público cabe: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida neste Código; e 

II - fiscalizar a execução da lei.” (NR) 

“Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

§ 1o A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder comparecer. 

§ 2o Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato.” (NR) 

“Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo.” (NR) 

“Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do acusado. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 1o Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital. 

§ 2o (VETADO) 

§ 3o (VETADO) 

§ 4o Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código.” (NR) 

“Art. 366. (VETADO) 

§ 1o (Revogado). 

§ 2o (Revogado).” (NR) 

“Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave. 

§ 1o Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na lei. 

§ 2o Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados os autos.” (NR) 

“Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente. 

§ 1o Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se o art. 28 deste Código. 

§ 2o Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento. 

§ 3o Aplicam-se as disposições dos §§ 1o e 2o do art. 383 ao caput deste artigo. 

§ 4o Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do aditamento. 

§ 5o Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá.” (NR) 

“Art. 387. .......................................................................... 

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido; 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta.” (NR) 

“Art. 394. O procedimento será comum ou especial. 

§ 1o O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo: 

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade; 

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade; 

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma da lei. 

§ 2o Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em contrário deste Código ou de lei especial. 

§ 3o Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. 

§ 4o As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. 

§ 5o Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário.” (NR)

“Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: 

I - for manifestamente inepta; 

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou 

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

“Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído.” (NR) 

“Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 

§ 1o A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código. 

§ 2o Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.” 

“Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: 

I - a existência manifesta (sem dúvida, clara, límpida, se tiver dúvida em dúvida pro-sociedade) de causa excludente da ilicitude do fato; 

II - a existência manifesta causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade (salvo inimputabilidade por doença mental, que será medida de segurança); 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 

IV - extinta a punibilidade do agente.” (NR) 

“Art. 398. (Revogado).” (NR) 

“Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante e do assistente. 

§ 1o O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo o poder público providenciar sua apresentação. 

§ 2o O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença.” (NR) (PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ, antes não existia)
“Art. 400. Na  (AIJ) audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. 

§ 1o As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. 

§ 2o Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes.” (NR) 

“Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa. 

§ 1o Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as referidas. 

§ 2o A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código.” (NR) 

“Art. 402. (faz as vezes do 499 que era 24h, agora é no ato) Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução.” (NR) 

“Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. 

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será individual. 

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa. 

§ 3o O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença.” (NR)  ( SERIA EXCEÇÃO, MAS NA PRÁTICA, PROVAVELMENTE, VIRARÁ REGRA.
“Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais. 

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença.” (NR) 

“Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. 

§ 1o Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações. 

§ 2o No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia do registro original, sem necessidade de transcrição.” (NR) 

“Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, finalmente, ao debate.” (NR) 

“Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela defesa.” (NR) 

“Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do art. 400 deste Código. 

§ 1o (Revogado). 

§ 2o (Revogado). 

§ 3o (Revogado). 

§ 4o (Revogado).” (NR) 

“Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. 

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será individual. 

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão concedidos 10 (dez) 

minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa.” (NR) 

“Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer. 

§ 1o (Revogado). 

§ 2o (Revogado).” (NR) 

“Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no art. 531 deste Código.” (NR) 

“Art. 537. (Revogado).” (NR) 

“Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o juizado especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para a adoção de outro procedimento, observar-se-á o procedimento sumário previsto neste Capítulo. 

§ 1o (Revogado). 

§ 2o (Revogado). 

§ 3o (Revogado). 

§ 4o (Revogado).” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

Art. 3o Ficam revogados os arts. 43, 398, 498, 499, 500, 501, 502, 537, 539, 540, 594, os §§ 1º e 2º do art. 366, os §§ 1º a 4º do art. 533, os §§ 1º e 2º do art. 535 e os §§ 1º a 4º do art. 538 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Brasília, 20 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.  - LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA - Tarso Genro


QUESTÁO PRÁTICA EM SALA DE AULA: (GRUPO: JJ, Eliete, Rosilda, Zilma)
Névio das Couves encontra-se preso e foi autuado em flagrante delito pela prática de crime de roubo em desfavor de Maria das Dores. Atualmente encontra-se nas dependências da 2ª Delegacia de Polícia do Gama-DF. Você, advogado (contratado por Névio) analisando o Auto de Prisão em Flagrante Delito (APFD), Inquérito XXX, verifica que o indiciado fora preso em razão de delação apócrifa (denúncia anônima) sem que houvesse perseguição por parte da polícia judiciária. --- Ao analisar o APFD também constatou de que o indiciado fora ouvido em primeiro lugar, antes do condutor, da vítima do fato e das testemunhas arroladas. --- Ficou esclarecido no Auto que a prisão foi realizada dois dias depois do crime. O crime foi cometido no dia 28/08/2008. --- Narram as informações da polícia que o indiciado no momento da prisão foi encontrado portando uma peixeira de aproximadamente 30 cm de comprimento e um capuz de cor preta que, segundo a autoridade policial, fez presumir ser ele o autor do delito tipificado no Art. 157-CP. --- Diante das informações prestadas acima analise a legalidade da prisão e redija peça com o propósito de tutelar os interesses do seu cliente. 
RESP.:
-Cabem dois tipos de peça: uma mais específica e outra mais genérica. 
	MODELO PARA SER ALTERADO – CAP. VI, nr. 14:

___.ª Vara Criminal da Comarca _____. 

Inquérito n.o ____


Vistos.


O flagrante não se encontra formalmente em ordem, havendo equívocos intrínsecos e extrínsecos a destacar.


Quanto aos intrínsecos, verifica-se que o indiciado não foi preso durante ou logo após o cometimento da infração penal. Após dois dias da descoberta do homicídio, por denúncia anônima, chegou ao conhecimento da autoridade policial ser o indiciado o autor do crime. Dirigindo-se à sua residência, com ele foi encontrada a arma do delito, recebendo, então, voz de prisão. 


Ocorre que, em face do disposto nos incisos do art. 302 do Código de Processo Penal, não há uma única hipótese adaptável ao caso concreto. Ainda que se possa falar em flagrante presumido (art. 302, IV, CPP), é de se observar que deve existir uma relação de imediatidade a respeitar. O indiciado não foi preso logo depois da concretização do homicídio, mas dois dias depois, sem que tenha havido perseguição. Logo, inexiste flagrância.


Não bastasse, extrinsecamente, o auto de prisão em flagrante não respeitou os requisitos previstos em lei. A autoridade policial ouviu somente o condutor e, em seguida, o indiciado. Nenhuma testemunha foi inquirida, nem mesmo da apresentação do preso à autoridade competente para a lavratura do auto, consoante a previsão do art. 304 do Código de Processo Penal.


Por isso, torna-se insubsistente a prisão, que ora relaxo. Expeça-se alvará de soltura.

Comarca, data.

_______________

Juiz de Direito




AULA DE 11/09/2008  (ª aula)
QUESTÁO EM SALA DE AULA: (GRUPO: JJ, Eliete, Rosilda, Zilma)

Concurso de Pessoas:

Situação hipotética:
Pedro, filho de Paulo, resolve, num dia que seu pai viaja a negócios, subtrair todos os seus pertences para comprar drogas.

Para tanto, convida seu primo Jonas (sobrinho da vítima, que reside junto do tio), Coxinha (amigo de 18 anos de idade), Mané (amigo de 17 anos de idade), Speed (amigo com 23 anos de idade), Parma (amigo com 20 anos de idade) e Patrícia (companheira da vítima – união estável).

Dito e feito, após uma reunião para “assuntos ilícitos”, todos chegaram à residência da vítima e subtraem de lá jóias e uma quantia de R$ 200.000,00 que estavam no cofre.

Acontece que, por peça do destino, quando todos estavam saindo da mesma, virando a esquina, havia uma “blitz” da polícia militar que, numa busca pessoa, inclusive em Patrícia, feito por um policial, prendem todos em flagrante delito, após Coxinha ter confessado o crime.

Durante as investigações, o delegado de polícia descobre:

a) Que Pedro (filho da vítima) e Parma eram o cérebro da equipe, comandando todas as ações do grupo, não tendo ambos ido no local do crime nesse dia, para não levantar maiores suspeitas;

b) Jonas (sobrinho da vítima) ficou do lado de fora da residência, dizendo para os vizinhos e amigos da vítima não entrar na residência, porque a vítima havia viajado, controlando a situação externa para não prejudicar o furto;

c) Coxinha e Mané fora quem entraram na residência, junto de Patrícia, onde esta lhes deu o segredo do cofre e indicou o local das jóias, sendo que ambos subtraíram os pertences;

d) Speed ficou dentro do carro, a dois quarteirões da casa, na direção do veículo, aguardando a chegado do grupo para fuga;

A autoridade policial ainda descobriu no IP que Pedro, Jonas, Coxinha, Mané, Parma e Patrícia costumavam a se reunir para prática de crimes patrimoniais, em caráter estável e permanente, sendo que as reuniões ocorriam na casa de Speed.

A vítima, ouvida na Delegacia de Polícia, em regular IP, fica transtornada e indignada com o que a sua família fez e expressamente pede ao Delegado, por escrito, que deseja providências contra todos, sem distinção.

--- Analisando a situação acima, indique a responsabilização criminal de cada um dos agentes na empreitada criminosa. Aponte os dispositivos legais pertinentes: tipificação dos crimes, bem como, as agravantes e atenuantes caso estejam presentes.

RESPOSTA DO GRUPO:

	Nome


	Tipificação dos Crimes
	Agravantes
	Atenuantes

	Jonas (sobrinho da vítima, reside com o tio), ficou do lado de fora controlando a situação
	-Art. 29 (Concurso de pessoas);

-Art. 288 (Quadrilha ou bando); 

-Art.1º (Lei 2252/54)

-Art. 155 (furto) c/c Art.182,III*
	-Art.155,§4º,inc.IV (concurso de pessoas)

-Art.61,II,e (contra descendente)
	

	* Neste caso, tendo em vista que a vítima fez a representação expressamente, logo, o sobrinho está incluído no art. 155, conforme art. 182,III

	Coxinha (amigo 18 anos), confessou, entrou na residência e subtraiu os pertences com a chave que Patrícia lhe deu
	-Art. 29 (Concurso de pessoas)

-Art. 288 (Quadrilha ou bando); -Art. 155 (furto)

-Art.1º (Lei 2252/54)
	-Art.155,§4º,inc.IV (concurso de pessoas)
	-Art.65,I (menor de 21 anos)

-Art. 65,III,d (confissão)

	Mané (amigo 17 anos), entrou na residência e subtraiu os pertences com a chave que Patrícia lhe deu
	-Medidas sócio-educativas

-Art.172,§único-ECA
	-
	-

	Speed (amigo 23 anos), ficou dentro do carro aguardando o pessoal para a fuga. Todos se reuniam para práticas de crime, em caráter estável e permanente, na casa dele.
	-Art. 29 (Concurso de pessoas)

-Art. 288 (Quadrilha ou bando); -Art. 155 (furto)

-Art.1º (Lei 2252/54)
	-Art.155,§4º,inc.IV (concurso de pessoas)
	

	Parma (amigo 20 anos), cérebro da equipe, não foi ao local
	-Art. 29 (Concurso de pessoas)

-Art. 288 (Quadrilha ou bando); -Art. 155 (furto)

-Art.1º (Lei 2252/54)
	-Art.155,§4º,inc.IV (concurso de pessoas)

-Art.62,I  (organiza)
	-Art.65,I (menor de 21 anos)

	Pedro (filho da vítima), cérebro da equipe, não foi ao local, 
	-Art. 29 (Concurso de pessoas)

-Art. 288 (Quadrilha ou bando); 

-Art.1º (Lei 2252/54)
	-Art.61,II,e (contra ascendente)

-Art.62,I  (organiza)
	

	Patrícia (companheira da vítima, união estável), entrou na residência e deu a chave para eles subtraírem.**
	-Art. 29 (Concurso de pessoas)

-Art. 288 (Quadrilha ou bando); 

-Art.1º (Lei 2252/54)
	-Art.155,§4º,inc.IV (concurso de pessoas)


	

	** = Com relação à questão de Patrícia não ser cônjuge da vítima e sim estar em situação de união estável: 

-Verificando-se o Art. 181,inc.I do CPB, onde diz que é isento de pena o crime de furto praticado pelo cônjuge, podemos isentá-la, fazendo-se uma analogia “in bonam partem” (a favor do réu)., comparando a situação de cônjuge com a de união estável prevista na CF/88. Porém, como no código penal não podemos fazer analogia “in malam partem” não consideraremos a questão da união estável como agravante prevista no Art.61,II,e.


.
-NA PROVA VAI CAIR A LEI DE REFORMA PENAL

